
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL-
SEMIAS

PORTARIA / 01 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a composição da comissão organizadora
da 1ª Conferência Municipal dos Direitos Humanos
de Porto Velho/RO, e dá outras providências.

 
A Secretaria de Inclusão e Assistencia Social de Porto Velho/RO, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei.
CONSIDERANDO a Portaria n. 1.524, de 9 de dezembro de 2024, do
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, que convocou a
etapa nacional da 13ª Conferência Nacional dos Direitos Humanos;
CONSIDERANDO a Convocação da 4ª Conferência Estadual de
Direitos Humanos de Rondônia por meio do Decreto n. 30.609 de 01
de setembro de 2025 - D.O.E. 165, a realizar-se em Porto Velho no
período de 15 a 16 de outubro de 2025, com o tema: “Por um Sistema
Nacional de Direitos Humanos: consolidar a Democracia, resistir aos
retrocessos e avançar na garantia de direitos para todas as pessoas”.
CONSIDERANDO a portaria n. 274/2025/SEMIAS que dispõe sobre
a Nomeação da Comissão Organizadora da etapa municipal da 1ª
Conferência dos Direitos Humanos em Porto Velho/RO, e dá outras
providências.
CONSIDERANDO o Decreto n. 21.371, de 25 de setembro de 2025,
que dispõe sobre a convocação da 1ª Conferência Municipal de
Direitos Humanos de Porto Velho/RO e dá outras providências.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Estabelecer a composição da Comissão Organizadora
nomeada por meio da Portaria 274/2025/SEMIAS para a realização da
I Conferência Municipal dos Direitos Humanos em Porto Velho/RO,
que passa a ser a seguinte:
 
I – Rogério Teles da Silva, representando o Conselho Estadual de
Defesa dos Direitos Humanos de Rondônia (CONSEDH/RO),
Presidente;
II – Elizeth Mendes de Morais, representando Secretaria Municipal de
Inclusão e Assistência Social (SEMIAS), Vice-Presidente;
III – Marcuce Antonio Miranda dos Santos, representando a
Associação Beradeiro, Membro;
IV – Ana Giselle Aguiar Dias, representando a Secretaria Municipal
de Saúde (SEMUSA), Membro;
V – Clemildo Sá, representando a Arquidiocese de Porto Velho,
Membro;
IV – Miriam Pereira Mateus, representado a Comunidade Cidadã
Livre (COMCIL), Membro.
Paragrafo único - Na ausência ou impedimento do presidente, este
será substituído pela vice-presidente.
Art. 2º. Além das funcões descritas no art. 3º da Portaria
274/SEMIAS/2025, caberá a esta comissão reunir-se periodicamente e
decidir sobre a formação de grupos de trabalho, como, por exemplo,
os grupos de trabalho de relatoria e de comunicação e mobilização.
 
Paragráfo Único: Na ausência ou impedimento do presidente, este será
substituído pela vice-presidente. 
 
Art. 3º. Além das funcões descritas no art. 3º da Portaria
274/SEMIAS/2025, caberá a esta comissão reunir-se periodicamente e
decidir sobre a formação de grupos de trabalho, como, por exemplo,
os grupos de trabalho de relatoria e de comunicação e mobilização.
 
Art. 4º. O local para realização da 1ª Confêrencia Municipal dos
Direitos Humanos de Porto Velho/RO, será o auditório do Centro
Universitário São Lucas, localizado na Rua R. Alexandre Guimarães,
1927 - Areal, Porto Velho – RO (Campus 1). 
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Paragráfo Único: O horário e a programação do evento serão
divulgados pelo link fornecidos para inscrições dos participantes. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Porto Velho/RO, 01 de outubro de 2025.
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